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ATA

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às
quinze horas, reuniu-se, na sala de reuniões José Tuedes, no sexto andar do Tribunal de
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do
Assédio Moral e do Assédio Sexual, instituída pela Portaria Conjunta n. 75, de 4 de maio
de 2022, presentes os seguintes membros: Desembargador Fernando Armando
Ribeiro, Juíza Daniela de Freitas Marques, Ana Paula Brazileiro Vilar Hermont, Cynthia
Chiari Barros, Ana Paula Araújo Sales Rezende, Danúbia Kellen Ferreira Andrade, Marco
Túlio Bianquini Balmant, Alexandre Paulo Pires da Silva (SINJUS/MG) e Eduardo Rocha
Mendonça de Freitas (SINDOJUS/MG). Os servidores Márcio dos Santos Alves e Maria
Libéria da Silva estavam em gozo de férias e a representante do SERJUSMIG, Sheila
Augusta Salomé, justificou sua ausência por e-mail. O servidor William Marcondes de
Freitas Santos, da Gerência de Informática, foi chamado para opinar sobre a viabilidade de
algumas propostas que envolveriam recursos tecnológicos.

Ficou definido que a Comissão se reunirá na primeira segunda-feira de cada
mês, que a servidora Cynthia Chiari Barros será a secretária e que será criado um grupo de
Whatsapp em que somente o Des. Fernando Armando e a secretária poderão enviar
mensagens.

Foi discutida a forma de recebimento e de tratamento das eventuais
denúncias dirigidas à Comissão e deliberou-se que o canal de comunicação será o já criado
e-mail assedio@tjmmg.jus.br, ao qual todos os integrantes terão acesso e ao qual será dada
maior visibilidade mediante ações de divulgação interna. A distribuição da relatoria entre
os membros será feita por ordem alfabética e a apuração das denúncias tramitará via SEI
para garantir o sigilo.

Foi sugerida a realização de uma pesquisa interna, via Google Forms,
inspirada em pesquisa similar recente desenvolvida pelo CNJ, com o objetivo de conhecer
a realidade, as demandas e a perspectiva do nosso público no que tange ao assédio.
Danúbia e Ana Paula Hermont se prontificaram a elaborar o instrumento e apresentá-lo
para apreciação, via Whatsapp, pela Comissão. Haverá uma campanha de sensibilização
para o preenchimento do questionário, com afixação de cartazes de divulgação pelo
prédio, disponibilização de computadores da biblioteca para possibilitar a participação
dos colaboradores terceirizados e destinação de um horário durante o expediente para que
os servidores possam responder às perguntas com tranquilidade. Os resultados da pesquisa
serão apresentados já na próxima reunião.

Decidiu-se, ainda, pela criação de uma área dentro do menu "público
interno" do portal do TJMMG, destinada a abrigar conteúdos relativos à prevenção e
combate ao assédio e à atuação da Comissão, e pela elaboração de uma cartilha própria do
Órgão, bastante sucinta, baseada nas cartilhas dos sindicatos, do TJMG e em
publicação anterior da própria Justiça Militar/MG.
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Foi acatada também a sugestão de inclusão de uma aula sobre prevenção
do assédio na grade do Curso de Adaptação para Juízes Militares, de modo a garantir que
todos que atuam na Justiça Militar sejam sensibilizados para o tema.

Sem mais para o momento, eu, Cynthia Chiari Barros, lavrei a presente ata,
que vai assinada pelo Coordenador da Comissão, Desembargador Fernando Armando
Ribeiro.

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO,
Desembargador Civil do TJMMG, em 30/09/2022, às 15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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